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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

 4ª Vara Federal Cível da SJDF   

 

PROCESSO: 1084484-13.2021.4.01.3400 

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

  
POLO ATIVO: -------------------------------- 

  
REPRESENTANTES POLO ATIVO: AGNALDO FELIPE DO NASCIMENTO BASTOS - GO44647 

 POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL e outros 
  

  

DECISÃO  

  

Cuida-se de pedido liminar formulado por -------------------------------------------------- com o 

fito de obter provimento judicial urgente "a fim de assegurar que o Requerente possa participar da 

próxima etapa do certame, avaliação psicológica, e, logrando êxito, possa prosseguir para as demais 

etapas do concurso”. 

Afirma a parte autora, em apertada síntese, que não logrou êxito no exame de aptidão 

física no certamente público para o cargo da PRF em razão de inconformidades  teste de flexões 

abdominais, por falta de tempo hábil para treinar com máscara, diante da ausência de divulgação do 

uso obrigatório de máscara com antecedência. 

É o que basta relatar.  

DECIDO  

Para a regular análise da pretensão deduzida na inicial é imprescindível a abertura do 

contraditório, o que impede a antecipação do exame do mérito nesta oportunidade.  

Impõe-se considerar, contudo, que a não participação do autor na próxima fase do 

concurso esvaziaria a demanda, o que torna necessária providência cautelar a fim de assegurar o 

resultado útil do processo.  

Ocioso ponderar que as considerações supra cingem-se a plano de exame para fins 

de liminar, sem nenhuma repercussão na análise que será levada a efeito a final.  

Sendo assim, DEFIRO o pedido de tutela de urgência para que possa participar da 

próxima etapa do certame, avaliação psicológica, independentemente do teste físico, vedada a 

nomeação ou posse em caso de aprovação, até ulterior determinação deste Juízo.  

Intimem-se com prioridade  

https://pje1g.trf1.jus.br/consultapublica/ConsultaPublica/DetalheProcessoConsultaPublica/documentoSemLoginHTML.seam?ca=b7a830f62cc59A ó i
 … 1/2 08/12/2021 10:22 · Justiça Federal da 1ª Região 



Após, cite-se.  

Datado e assinado digitalmente  
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